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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

AGRAVO INTERNO N 0050683-10.2013.815.2001
RELATOR : Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
AGRAVANTE : Maria Aparecida Soares dos Santos
ADVOGADOS :Pollyana Karla Teixeira Almeida e Luciana Ribeiro Fernandes
AGRAVADO :Banco Itaucard S/A
ADVOGADO :Antonio Braz da Silva

CONSTITUCIONAL  E PROCESSUAL  CIVIL
– Agravo interno – Insurgência contra decisão
colegiada  –  Manifesta  inadmissibilidade  –
Fungibilidade  recursal  –  Impossibilidade  –
Erro grosseiro – Não conhecimento.

-  Como é cediço, é incabível a interposição
de  agravo  interno  (também  chamado  de
agravo regimental) contra decisões de órgãos
colegiados. O comentado recurso, nos termos
do art. 557, § 1º do CPC de 1973, somente é
cabível  contra  decisões  unipessoais
(monocrática) proferidas pelo relator.

—  Não é  caso  de  se  aplicar  o  princípio  da
fungibilidade  recursal,  convertendo  o  agravo
interno  em  embargos  infringentes.  Isto
porque,  não  bastasse  o  erro  grosseiro  na
interposição  do  recurso,  verifica-se  que  a
decisão  colegiada  fora  proferida  de  forma
unânime (conforme certidão de julgamento de
fl. 172), negando provimento à apelação cível.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos
acima identificados.
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A C O R D A M, na Segunda Câmara Cível do
Egrégio  Tribunal  de Justiça, à unanimidade, não conhecer do agravo interno,
nos termos do voto do relator e da súmula de julgamento.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  agravo  interno  interposto  por
MARIA APARECIDA SOARES DOS SANTOS  contra  decisão colegiada que
negou provimento  à Apelação Cível.

Consta  dos  autos  que  este  relator  negou
provimento  à  Apelação  Cível,  mantendo  a  decisão  “a  quo”,  que  julgou
improcedentes  os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, inc. I,
do CPC de 1973.

Dessa  decisão,  a  parte  autora  agravou
internamente, aduzindo, o cabimento do presente recurso, e no mérito, alegou
que foram cobradas taxas e juros remuneratórios  que fizeram as prestações
onerarem, pois os valores cobrados pelo agravado foram abusivos e extorsivos,
pugnando  pela  revisão  do  mesmo,  para  que  sejam  afastadas  todas  as
irregularidades acima elencadas (fls. 184/188)

É o que importa relatar.

VOTO

Inicialmente,  ressalto  que  os  requisitos  de
admissibilidade e a controvérsia do presente recurso será analisada nos moldes
da  Lei  nº  5.869/73,  haja  vista  que,  conforme  preceitua  o  art.  14  da  Lei  nº
13.105/2015 (novo CPC),  “a norma processual não retroagirá e será aplicável
imediatamente  aos  processos  em  curso,  respeitados  os  atos  processuais
praticados  e  as  situações  jurídicas  consolidadas  sob  a  vigência  da  norma
revogada”.

Desse modo, tendo o presente agravo interno
sido interposto em 15 de março de 2016 (fl. 184), resta patente que deve ser
aplicado o Código de Processo Civil anterior, consoante orientação do Enuncia-
do Administrativo nº 2, do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

Enunciado Administrativo nº 2 -  Aos recursos interpostos
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publi-
cadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os re-
quisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Su-
perior Tribunal de Justiça. 
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Feitas estas considerações, antes de enfren-
tar o âmago dos presentes embargos, passo a análise dos requisitos de admissi-
bilidade do recurso, à luz da Lei Processual nº 5.869/73.

Percebe-se  dos  autos  que  a  recorrente
interpôs agravo interno em face de uma decisão proferida pela 2ª Câmara Cível
deste Egrégio Tribunal de Justiça.

No  entanto,  como  é  cediço,  ou  ao  menos
deveria ser, é incabível a interposição de agravo interno (também chamado de
agravo  regimental)  contra  decisões  de  órgãos  colegiados.  O  comentado
recurso, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, somente é cabível contra decisões
monocrática. Confira-se:

Art.  557.  O  relator negará  seguimento  a  recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior.

§  1o-A  Se  a  decisão  recorrida  estiver  em  manifesto
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal  Superior,  o
relator poderá dar provimento ao recurso.

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao
órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não
houver  retratação,  o  relator  apresentará  o  processo  em
mesa,  proferindo voto;  provido  o  agravo,  o  recurso  terá
seguimento

Neste mesmo sentido, é  pacífico no Pretório
Excelso  que  não cabe  agravo  interno  de  decisões  proferidas  por  órgãos
colegiados,  sendo  abusiva  a  interposição  deste  recurso  nestas  situações,
podendo haver, inclusive, condenação por litigância de má-fé. Observe-se:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL
INTERPOSTO  CONTRA  ACÓRDÃO  QUE  NÃO
CONHECEU  DE  AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO
MANIFESTAMENTE  INCABÍVEL.  RECURSO  NÃO
CONHECIDO.
(RE 372083 AgR-AgR, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI,
Primeira  Turma,  julgado  em  11/06/2013,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-122 DIVULG 25-06-2013 PUBLIC 26-
06-2013) 

E:

Agravo  regimental  no  agravo  regimental  no  recurso
extraordinário  com  agravo.  Processual  Penal.  Recurso
interposto contra julgamento colegiado. Inadmissibilidade.
Erro grosseiro. Impossibilidade de conversão em embargos.

3



                                                                                                            Agravo interno nº 0050683-10.2013.815.2001     
Precedentes.  Não  conhecimento.  1.  De  acordo  com  o
entendimento consolidado da Suprema Corte, é incabível a
interposição  de  agravo  regimental  contra  decisão
prolatada por órgão colegiado, sendo também inviável sua
conversão em embargos de declaração,  por  consistir  em
erro  grosseiro.  2.  Agravo  regimental  do  qual  não  se
conhece.
(ARE 707635 AgR-AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI,
Primeira  Turma,  julgado  em  16/04/2013,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-103 DIVULG 31-05-2013 PUBLIC 03-
06-2013) .

Também é assente  no Superior  Tribunal  de
Justiça a manifesta inadmissibilidade da interposição de agravo interno em face
de decisões de órgãos colegiados. Veja-se:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. MANIFESTO DESCABIMENTO DE
AGRAVO  REGIMENTAL  CONTRA  DECISÃO
COLEGIADA,  INTEMPESTIVIDADE.  PRECLUSÃO
CONSUMATIVA.  AGRAVO  REGIMENTAL  NÃO
CONHECIDO.
(AgRg no AgRg no REsp 1195447/RJ, Rel. Ministro PAULO
DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado
em 03/04/2014, DJe 10/04/2014)

E:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  REGIMENTAL.
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  INTERPOSIÇÃO
CONTRA  DECISÃO  COLEGIADA.  ERRO  GROSSEIRO.
FUNGIBILIDADE.  AFASTAMENTO
INTEMPESTIVIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO.
1.  É intempestivo o agravo regimental  interposto fora do
prazo de cinco dias previsto nos artigos 545 do CPC e 258
do RISTJ.
2.  Não  se  admite  a  interposição  de  agravo  regimental
contra acórdão de órgão colegiado desta Corte.
3.  A  interposição  de  agravo  regimental  contra  decisão
colegiada  constitui  erro  grosseiro,  sendo,  por  isso,
inaplicável o princípio da fungibilidade. Precedentes.
4. Agravo regimental não conhecido.
(AgRg no AgRg no AREsp
 400.835/RJ,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,
QUARTA  TURMA,  julgado  em  03/04/2014,  DJe
15/04/2014)

Por fim:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  (ART.  544  DO
CPC)  -  AÇÃO  INDENIZATÓRIA  -  DECISÃO
MONOCRÁTICA NÃO CONHECENDO DO RECURSO EM
RAZÃO DE SUA INTEMPESTIVIDADE.
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1.  É  iterativa  a  jurisprudência  desta  Corte  Superior  de
Justiça  no  sentido  de  que  a  interposição  de  recurso
manifestamente  incabível,  no  caso,  agravo interno contra
decisão colegiada, não interrompe, nem suspende o prazo
para a interposição do recurso próprio.
Precedentes.
2. Agravo regimental desprovido.
(AgRg  no  AREsp  471.293/ES,  Rel.  Ministro  MARCO
BUZZI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  27/03/2014,  DJe
03/04/2014)

Da  mesma  forma,  também  é  firme  a
jurisprudência  deste  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  sobre  o  assunto,  havendo,
inclusive, entendimento sumular:

Sumula  03  do  TJPB:  “Das  decisões  proferidas  pelo
Tribunal  Pleno  e  órgãos  fracionários  não  cabe  agravo
regimental”

Outrossim, também não é caso de se aplicar o
princípio da fungibilidade recursal, convertendo o agravo interno em embargos
infringentes.  Isto  porque,  não  bastasse  o  erro  grosseiro  na  interposição  do
recurso, verifica-se que a decisão colegiada fora proferida de forma unânime
(conforme certidão de julgamento de fl. 171), negando provimento à apelação
cível. 

De igual forma, não cabe converter o agravo
interno  em  embargos  de  declaração,  posto  que  o  recorrente  visa  um  novo
pronunciamento  judicial,  rediscutindo  a  matéria  já  decidida,  o  que  não  é
admissível em sede de embargos aclaratórios.

Destarte, por todos os ângulos analisados, vê-
se, pois, que o recorrente  interpôs  recurso  manifestamente inadmissível, em
confronto com sólida jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, do Superior
Tribunal de Justiça e deste Tribunal de Justiça.

Ante o exposto,  NÃO CONHEÇO  do agravo
interno, mantendo em todos os seus termos a decisão vergastada.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.  Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e a
Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento,  a Exma. Dra.  Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.
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Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
10 de maio de 2016.

 
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

Relator
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